
Legismap Roncarati
SUSEP atualiza orientação ao mercado sobre a relação entre os Corretores de Seguro e os Representantes de
Seguro

Tendo em vista a publicação da Resolução CNSP nº 308/14, que altera o inciso VIII do artigo 2º,
artigos 18 e 21 da Resolução CNSP nº 297/2013, a Superintendência de Seguros Privados (Susep)
atualizou o documento "Perguntas e Respostas" com o objetivo de esclarecer as principais
dúvidas relacionadas aos dispositivos em referência.

Essa orientação faz parte de uma série de esclarecimentos que vem sendo disponibilizados pela
Susep, com o intuito de orientar o mercado sobre normativos vigentes e procedimentos a serem
adotados pelos corretores e pelas sociedades supervisionadas.

O referido conteúdo está disponível na página 'Corretores de Seguros' do sitio eletrônico da Susep.
(vide texto abaixo)

Fonte: SUSEP, em 02.05.2014.

REPRESENTANTES DE SEGUROS

Perguntas e respostas sobre a relação entre os Corretores de Seguro e os Representantes

Pergunta: O Corretor de Seguros, pessoa natural, com habilitação ativa, poderá ser sócio de
pessoas jurídicas que exerçam atividade inerente ao Representante de Seguros (oferta e promoção
de planos de seguros, recebimento de aviso de sinistro, cobrança de prêmio, apoio logístico à
seguradora, etc.)?

Resposta: De acordo com o § 7º do artigo 1º da Resolução CNSP nº 297/2013, é vedado ao
representante de seguros o exercício da atividade de corretagem de seguros ou a atuação como
estipulante ou subestipulante. Ainda com relação ao assunto, de acordo com o inciso II do artigo 21
da Circular SUSEP nº 429/2012, é vedado ao corretor de seguros manter relação de emprego,
direção ou representação com sociedade seguradora, resseguradora, de capitalização ou entidade
aberta de previdência complementar. Sendo assim, é vedado ao corretor de seguros, pessoa
natural, com habilitação ativa, ser sócio de pessoa jurídica que exerça atividade inerente ao
Representante de Seguros.

Pergunta: O Corretor de Seguros, pessoa natural, com habilitação ativa, poderá figurar como
funcionário, preposto, procurador ou administrador nomeado por pessoas jurídicas caracterizadas
como “Representantes de Seguros"?

Resposta: Considerando que a resposta dada aos itens anteriores engloba o entendimento
referente a este questionamento, pode-se inferir que o Corretor de Seguros, pessoa natural, com
habilitação ativa, não poderá figurar como funcionário, preposto, procurador ou administrador
nomeado por pessoas jurídicas caracterizadas como “Representantes de Seguros" (§ 7º do artigo 1º
c/c inciso II do artigo 21 da Circular SUSEP nº 429/2012).

Pergunta: Sócios de sociedades corretoras de seguros, que não sejam corretores, poderão ser
sócios de pessoas jurídicas caracterizadas como “Representante de Seguros"?

Resposta: De acordo com o § 7º do artigo 1º da Resolução CNSP nº 297/2013, é vedado ao
representante de seguros o exercício da atividade de corretagem de seguros ou a atuação como
estipulante ou subestipulante. Ainda com relação ao assunto, de acordo com o inciso II e parágrafo
único do artigo 21 da Circular SUSEP nº 429/2012, é vedado ao corretor de seguros e aos sócios,
acionistas e administradores de sociedade corretora, manter relação de emprego, direção ou
representação com sociedade seguradora, resseguradora, de capitalização ou entidade aberta de
previdência complementar. Desta forma, os sócios de sociedades corretoras de seguros, que não
sejam corretores, não poderão ser sócios de pessoas jurídicas caracterizadas como “Representante
de Seguros".
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Pergunta: É permitida a participação acionária ou administração comum (holding) entre
sociedades corretoras de seguros e empresas correspondentes de seguros?

Resposta: Considerando que a resposta dada aos itens anteriores engloba o entendimento
referente a este questionamento, podemos concluir que é vedada a participação acionária ou
administração comum (holding) entre sociedades corretoras de seguros e empresas
correspondentes de seguros (§ 7º do artigo 1º da Resolução CNSP nº 297/2013 c/c inciso II do artigo
21 da Circular SUSEP nº 429/2012).

Fonte: SUSEP, em 02.05.2014.
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